
DECRETO N.O OO.8O1 DE 02 DE JUNHO DE2025

Dispõe sobre alteraçóes no orçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

São Paulo, no exercÍcio de suas atribuições legais, observadas as disposiçóes da Lei Federal n.o

4.320t64, da Lei Municipal n: 1.490/2024 (Lei orçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .490t2024,

DECRETA

Art. 10 Ficam abertos, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.o 1.490, dê

o1/01/2025, créditos adicionais suplementares no orçamento Fiscal de 2025, aÜovado

através da Lei n.o 1.490, de 01to1l2o25,no valor total de Rs 159.000,00 (cento e cinquenta e

nove mil, reais), nas seguintes classificações:

02.02.01 sEÍoR DE ADMINISTRAÇÃO

04,122,0005 CONTROLE GERÂL

2OO8 MANUT SETOR ADMINISTRAÇÂO

33903900 Outros ServiÇos de Terceiros - Pêssoa JuÍídica

Fonre / Aplicação: 0'11100000 GERAL

TOTAL..-,,

02.03.02 coNsERvaÇÃo DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

15.452.00',1o coNSERVAÇÃO DOS LoGRADOURoS

2O2O MANUT VIAS LOGRAD PUBLICOS

33903900 oulros serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.03.03 coNSERVAçÁO DE PARQUES E JARDINS

15.452.0011 RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS

2021 MANUT PARQUES E JARDINS

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 01 1 100000 GERAL

TOTAL,....

02.03.04 LIMPEZA PUBLICA

1 5,452.001 2 LIMPEZA PUBLICA

2022 IVANUÍENÇÃO LIMPEZA PUBLICA

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.05,04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

27.812.0023 PROMOçÃO DO ESPORÍE

2047 MANUTEÇÃo DEPARTAMENÍO DE ESPORÍES

33903900 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

52.600,00

52.600,00

50.000,00

2.900,00

2.900,00

50.000,00

50.000,00

3.500,00

50.000,00



paá$aÍo único - Os recursgs para a cobertura dos créditos adicionais abertos na Íorma deste

artigó são de origem de anulações nas seguinles classiÍicações:

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

ÍoTAL.....

TOTAL GERAL.....

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

04.1 22.0002 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

2004 t4ANUTENÇÃO DO 6A8INETE

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Fonte / Aplicaçâo: 011100000 GERAL

TOTAL.....

02.02.01 SETOR DE AOMINISTRAÇÃO

04,1 22,OOO5 CONTROLE GERAL

2008 I\,IANUT SETOR ADI,,IINISTRAÇÃO

33903000 Material de Consumo

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

33903600 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte / Aplicação: 0'11100000 GERÁL

TOTAL,....

TOTAL GÉR41.....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão, surtindo seus efeitos a

partir de 02 dê junho de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário'

ÍAPIRATIBA, 02 DE J

VIEIRA

MUN ICIPAL

3.s00,00

159.000,00

9.000,00

9.000,00

100.000,00

50.000,00

150.000,00

1s9.000,00
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F


